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Súmula: Referenda a cessão de uso de ônibus do 
Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, para a 
Academia de Karatê Associação Real de Karatê e dá 
outras providências.

rfahi'cx'yJX,

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io - Fica referendada a cessão de uso de 01 (um) ônibus do Município à Academia 
de Karatê Associação Real de Karatê, situada na Rua Rio Grande do Sul, n° 586, 
Ivaiporã - Paraná, para participar do XIII Campeonato do Norte do Paraná de Karatê do 
Tradicional que acontecerá no Ginásio Poliesportivo SESC, cidade de Apucarana, 
Estado do Paraná, no dia 26 de março de 2011, com saída às 06:30h:min em frente a 
referida Academia e retomo previsto para às 17h:00min.

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, aos vinte e dois dias do mês de 
março do ano de dois mil e onze.

M^í

Edivaldo Aparecido Montanheri 
Presidente

Mario Hort 
Io Secretário

Praça dos Três Poderes - Fax: (43) 3472-3149 / Fone: (43) 3472-1644 - CEP 86.870-000 - Ivaiporã - Paraná


